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Quarta-feira, 4 de setembro de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1050,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Portaria nº 10.258 de 1º de agosto de 2019

Dispõe sobre a alteração da designação de Função Gratificada de servidoras do Quadro de Pessoal da Munici-
palidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de agosto de 2019, alterada a designação da Função Gratificada de servidoras que 
passarão a cumprir sua jornada de trabalho estabelecida pela Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor (a) Da Função Gratificada Para Função Gratificada Secretaria 

Jacqueline Andresa da Costa 
Damião

Coordenadora de Impl. e De-
senvolvimento de Prog. 
Sociais

Coordenadora de Acompanha-
mento Social

Justiça e Cida-
dania

Sandra Regina Mussarelli 
Marigo

Coordenadora de Políticas 
Esportivas Coordenadora Administrativa Governo e Segu-

rança

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.163 de 1º.04.2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de agosto de 2019.
                                                             

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.251 de 31 de julho de 2019

Dispõe sobre a alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipal-
idade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de agosto de 2019, alterada a situação funcional do servidor Virgilio Botelho 
Marques Ribeiro, portador do RG nº 33.315.915-7, lotado no cargo de Secretário Municipal de Assuntos Jurídi-
cos, passando a cumprir sua jornada de trabalho estabelecida por Lei, no cargo de Secretário Municipal de 
Justiça e Cidadania - Quadro de Pessoal da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 10.751, de 11.01.2018.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal da Justiça e Cidadania, em 31 de julho de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.259 de 1º de agosto de 2019

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações, 
conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30 de abril 
de 2009, com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de 
agosto/2019, conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

RENATA DE PAULA 23/07/2007 4 CH 40 III P/ IV

MARIANE BOSQUEIRO PAPINI 25/07/2005 5 CH 30 III P/ IV

RAFAEL FRANCISCO OLIVATO 02/07/2012 5 CH 30 II P/ III

ELISABETE KRIEGER DOS SANTOS ALBERTON 02/07/2012 4 CH 30 II P/ III

DOUGLAS SAMPAIO 03/07/2012 5 CH 40 II P/ III

SILVANA REGINA ALVAREZ 05/07/2012 5 CH 30 II P/ III

MARINILDO DONIZET PROCOPIO 10/07/2012 8 CH 40 II P/ III

ADRIANA DE JESUS ALVES 11/07/2012 4 E CH 30 II P/ III

FERNANDA RAMPO FERREIRA 12/07/2012 4 E CH 30 II P/ III

ODENIRA LEMOS DE OLIVEIRA 16/07/2012 2 CH 40 II P/ III

DANIEL OLIVEIRA SILVA 04/07/2016 5 CH 40 I P/ II

ANTONIO SEVERINO DA SILVA 04/07/2016 5 CH 40 I P/ II

CELSO LUIS DE LIMA 04/07/2016 5 CH 40 I P/ II

ANDREIA CAETANO 06/07/2016 4 E CH 30 I P/ II

DEBORA DOS SANTOS MUNHOZ ROCHA 06/07/2016 4 E CH 30 I P/ II

BRUNA CRISTINA BARTALINI PINHEIRO 06/07/2016 4 E CH 30 I P/ II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.260 de 1º de agosto de 2019

Dispõe sobre exoneração de servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade, conforme   es-
pecifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, anexo a 
esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - Fica a contar de 1º de agosto de 2019, exonerada a servidora, Josefa Aparecida Rodrigues da Silva, lo-
tada no cargo de Assessora de Gabinete do Prefeito - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis – Gabinete do Prefeito.

Art. 2º – Fica a contar de 1º de agosto de 2019, “excluido” o nome de Josefa Aparecida Rodrigues da Silva, 
membro do Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.261 de 1º de agosto de 2019

Dispõe sobre a nomeação da Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade – Gabi-
nete do Prefeito, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de agosto de 2019, nomeada Josefa Aparecida Rodrigues da Silva, portadora do 
R.G nº 7.876.402-3, para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Gabinete do Prefeito, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 281, de 
22.07.2019.

Art. 2º – Fica a contar de 1º de agosto de 2019, “incluida” Josefa Aparecida Rodrigues da Silva, como membro 
do Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.262 de 1º de agosto de 2019

Dispõe sobre a alteração da situação funcional de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Munici-
palidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de agosto de 2019, alterada a situação funcional de servidores do Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de 
conformidade com a Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor Do cargo Secretaria Para o cargo Secretaria/Gabinete

Débora de Oliveira 
Domingues Speran-
dio

Assessora de Gabinete de 
Secretário

Cultura e Turis-
mo

Assessora de Gabine-
te do Prefeito Gabinete do Prefeito

Adriana das Neves 
Leandro

Assessora de Gabinete de 
Secretário

Assuntos Jurídi-
cos

Assessora de Gabi-
nete do Procurador 
Geral

Procuradoria Geral 
do Município

Claudinei Paulo de 
Souza

Assessor de Gabinete de 
Secretário

Cultura e Turis-
mo Assessor Nível II Cultura e Turismo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 10.994, de 05.10.2108.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de agosto de 2019.
  

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.263 de 07 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, as  nomeações de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.08.2019, a nomeação de servidores no Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 
281, de 22.07.2019, conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor (a) Denominação do cargo Secretaria/Gabinete

Ademilsom Aparecido Alexandre de Macedo Assessor Nível II Gabinete do Prefeito 

Dalton Carvalho Cais Diretor de segurança Governo e Segurança

Carlos Aparecido Barbosa Diretor de Transito Governo e Segurança

Tatiana Gobatto Soares Assessora de Gabinete de Secretário Governo e Segurança

Walley Rodrigues Carvalho Assessor de Gabinete de Secretário Governo e Segurança

Marco José Paula Garcia Assessor Nível II Gabinete do Prefeito

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de agosto de 2019.
                    

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.264 de 07 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, as  nomeações de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.
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José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 05.08.2019, a nomeação de servidores no Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 
281, de 22.07.2019, conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor (a) Denominação do cargo Secretaria

Carlos Alberto Piola Filho Diretor de Compras Administração

Luana Fernanda Torquato da Silva Assessora de Gabinete de Secretário Obras e Planejamento

Thauanne Tupinambá de Assunção Assessora de Gabinete de Secretário Justiça e Cidadania

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 05.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.265 de 07 de agosto de 2019

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de agosto de 2019, concedido Licença Maternidade a servidora Drieli Possidonio 
Mudesto, lotada no emprego público de Lavadeira/Passadeira - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 07.08.2019 a 02.02.2020, tudo de conformidade com os 
termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da 
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de agosto de 2019.
                                           

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.266 de 07 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, o apostilamento de servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações, conforme especifica. 

                                                                                                                    – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, 
no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica convalidado com efeito retroativo 1º.07.2019, o beneficio da Lei Complementar nº 141, de 30 de 
abril de 2009, com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, aos seguintes 

servidores municipais, relativo ao mês de julho/2019, conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 19/06/2007 1 CH 40 III P/ IV

BRUNA MUNGAI SARTORI TROTIVAN 01/06/2012 5 CH 30 II P/ III

JOSIANE LEAL DIMAS DE SOUZA 01/06/2012 1 CH 40 II P/ III

RENATA APARECIDA MARINO 01/06/2016 1 CH 30 I P/ II

WELLINGTON SILVA DE OLIVEIRA 11/06/2016 6 CH 40 I P/ II

ANA PAULA ROVERONI 14/06/2016  11 CH 40 I P/ II

BRUNA PAULA DE CARVALHO 14/06/2016 11 CH 40 I P/ II

VANESSA CORTEZ ALVES 14/06/2016 11 CH 40 I P/ II

NEYLANE MARTINS DE SOUSA 14/06/2016 11 CH 40 I P/ II

LAILA RAMOS ANTUNES 14/06/2016 19 CH 40 I P/ II

GISELE CRISTINA SPOLADOR 16/06/2016 7 CH 30 I P/ II

JESSICA CRISTINA RUFINO TEODORO 20/06/2016 2 CH 40 I P/ II

PAULO CESAR MORAES DE OLIVEIRA 01/10/2005 5 CH 40 III P IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos, a contar de 1º.07.2019, revogadas as 
disposições em contrario..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de agosto de 2019.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.267 de 08 de agosto de 2019

Dispõe sobre a nomeação da Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade – Secre-
taria de Serviços Públicos, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal Da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 29.07.2019, a nomeação de Viviane Silva Almeida, portadora do R.G 
nº 34.397.619-5, para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Serviços Públicos, tudo de conformidade com a Lei Complementar 
nº 281, de 22 de julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 29.07.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.268 de 12 de agosto de 2019

Dispõe sobre nomeações de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 12 de agosto de 2019, nomeado servidores no Quadro de Pessoal Comissionado da 
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, 
conforme disposto no quadro abaixo:

Servidores Denominação do cargo Secretaria

Gislaine Gonçalves Assessora Nível II Educação

Osmar dos Santos Assessor Nível II Administração

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.270 de 13 de agosto de 2019

Dispõe sobre a nomeação da Diretora de Imprensa - Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade – Ga-
binete do Prefeito, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 13 de agosto de 2019, nomeada Eliara Alves Clemente, portadora do R.G nº 43.866.570-
3, para ocupar o cargo de Diretora de Imprensa - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Governo e Segurança, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 281, de 
22 de julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 13.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.271 de 13 de agosto de 2019

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Eventos - Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade - Secre-
taria de Cultura e Turismo, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 19 de agosto de 2019, nomeado Ronald Bianchini, portador do R.G nº 27.824.851-
2, para ocupar o cargo de Diretor de Eventos - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Cultura e Turismo, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 281, de 22 
de julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 19.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.272 de 13 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, a alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal Celetista 
Permanente da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.08.2019, a alteração da situação funcional do servidor 
Sr. Marco Antonio Magalhães dos Santos, lotado no emprego público de Advogado, passando a cumprir sua 
jornada de trabalho no emprego Público de Procurador Municipal - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Procuradoria Geral do Município, em conformidade com a  Lei Complementar 
nº 281, de 22.07.2019, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 7.052, de 17.11.2008..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.273 de 13 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, as nomeações de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.08.2019, a nomeação de servidores no Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 
281, de 22.07.2019, conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor (a) Denominação do cargo Secretaria

Antonia Simone de Andrade Oliveira Assessora de Gabinete do Procura-
dor Geral

Procuradoria Geral 
do Município

Marcos Aparecido Oliveira Assessor de Gabinete do Prefeito Gabinete do Prefeito

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2019.

Portaria nº 11.276 de 13 de agosto de 2019

Convalida com efeito retroativo, a alteração da situação funcional de servidora do Quadro de Pessoal Celetista 
da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
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Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.08.2019, a alteração da situação funcional da servidora Sra. 
Grasiella Boggian Levy, lotada no emprego público de Advogada, passando a cumprir sua jornada de trabalho 
no emprego Público de Procuradora Municipal - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis - Procuradoria Geral do Município, em conformidade com a  Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.08.2019, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 7.049, de 10.11.2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2019.
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Comunicado Importante

Jovem da classe de 2001 que efetuou o seu alistamento on-
line retorne a Junta de Serviço Militar a partir de julho para 
requerer a sua dispensa.

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, pela Diretoria de Urbanismo – eng.bordini@
gmail.com, da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida a todos para AUDIÊN-
CIAS PÚBLICAS a respeito do artigo 9º do Decreto nº 5.796/2019 e do Decreto nº 5.872/2019, 
que tratam da Regularização do Desmembramento Betti – Processo nº 1.223, de 01 de abril de 
2019, situado no Bairro do Cascalho, onde antes do envio de projeto de Lei à Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, deverá ser realizado duas Audiências Públicas a respeito da regularização, sendo 
a primeira dia 05/09/2019 às 19h00 com a proposta da minimização urbanística do parcelamento a 
ser regularizado e a segunda dia 10/10/2019 às 19h00 com aquilo que ficou decidido após análise 
da primeira audiência, ambas em uma quinta-feira às 19h00, no plenário da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis/SP, sito na Rua Carlos Gomes nº 999, Centro no Município de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 29 de agosto de 2019.

Benedito Aparecido Bordini
Diretor de Urbanismo

Secretario Municipal de Obras e Planejamento
Marcelo José Coghi - Secretário
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EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 052/2019
Data: 23.08.2019
Objeto: “Apresentação musical com a dupla ‘’Marcio e Douglas’’, em comemoração a tradicional festa da 
Padroeira da Comunidade de Cascalho do Município de Cordeirópolis”.
Valor Global: R$7.000,00
Contratada: Magri & Magri Produções artísticas Ltda EPP
Licitação: inexigível, de acordo com art. 25, III, da Lei Federal n°. 8.666/93
Prazo de Vigência: Dia 24.08.2019
Processo Administrativo nº. 2493/2018

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2019 - 2º 
COLOCADO

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de transporte eventual de passageiros em van.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeada pela Portaria N.º: 
11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 007/2019 – Registro de Preços, classificando como 
vencedora a empresa G10 Transportes e Turismo Ltda – EPP para o item 02 com valor total de R$295.200,00 
(duzentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), com pagamentos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, conta-
dos da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s), 
com base nos serviços efetivamente executados e medidos.

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa G10 Transportes e Turismo Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 30 de Agosto de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019

Objeto: Registro de preços para fornecimento de oxigênio medicinal.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 
11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 030/2019 – Registro de Preços, classificando 

como vencedora a empresa White Martins Gases Industriais Ltda com valor global de R$119.500,00 (cento e 
dezenove mil e quinhentos reais), com pagamentos efetuados no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa White Martins Gases Industriais Ltda.
  
Cordeirópolis, 27 de Agosto de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 04/09/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 2669/2019
NFs: 2890, 2913, 2935 e 2957

Licença de Uso do Sistema Tributário R$ 110.000,00

Cordeirópolis, 03 de Setembro de 2019

Marco Antonio Nascimento
Secretária Municipal de Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°.: 008/2019
Origem: Convite nº 005/2019
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO ANTONIO LTDA -ME
Objeto: Serviços de tapa buraco em pavimento asfáltico, com o fornecimento de materiais, em diversos locais 
do Município de Cordeirópolis
Valor global: R$ 143.626,13 (Cento e quarenta e três mil, seiscentos e vinte e seis reais e treze centavos).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 30 de agosto de 2019.

Cordeirópolis, 30 de agosto de 2019.
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HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

Ref.: Registro de Preço nº 004/2019 

Considerando que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do presente certame, HOMOLOGO  o Pregão Presencial  
realizado para a modalidade Registro de Preços 004/2019 para aquisição de Aluminato de Sódio, e  ADJUDICA 
o presente certame registrando o preço da cota de 75% (setenta e cinco por cento)  à empresa Nheel Química 
Ltda e a cota de 25% (vinte e cinco por cento) para a empresa MHF Tecnologias Ambientais Eireli.

Cordeirópolis, 02 de setembro  de 2019

LUIZ CARLOS B. M. DA SILVA
Presidente Executivo 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2019

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2019.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 50.000 QUILOS DE ALUMINATO DE SÓDIO
EMPRESA REGISTRADA: NHEEL QUÍMICA LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 2,05 (valor unitário/kg)
COTA DE 75% - TOTAL DE R$ 76.875,00 (Setenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
EMPRESA REGISTRADA: MHF TECNOLOGIAS AMBIENTAIS EIRELI
VALOR REGISTRADO: R$ 2,16 (valor unitário/kg)
COTA DE 25% - TOTAL DE R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).

Cordeirópolis, 30 de agosto de 2.019

LUIZ CARLOS B. M. DA SILVA
Presidente Executivo

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a emissão de relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo 
de colaboração ou termo de fomento, bem como, designa e nomeia comissão de monitoramento e avalição, nos 
termos do artigo 59, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e dá outras providências.

CÁSSIA DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do art. 
30 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e sua alteração, 
através da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO, a necessidade de nomeação dos servidores para composição de comissão para emissão de 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo de fomento.

R E S O LV E :
 
Art. 1º Ficam designados os servidores Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva, Djalma Lúcio Firmino e Wag-
ner Benedito de Oliveira Baldo, responsáveis para a emissão de relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de parceria celebrada mediante termo de fomento entre a Câmara Municipal de Cordeirópolis e a Patrulha 
Mirim de Cordeirópolis.

Art. 2º Fica nomeado os servidores Luiz Henrique Tavares Nicolai e Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho 
para compor a Comissão de monitoramento e avalição nos termos da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e posteriores alterações.  

Art. 3º Fica fazendo parte integrante do presente ato um anexo I, para elaboração de relatório técnico da comis-
são de monitoramento e avaliação para emissão semestralmente.
Parágrafo único.  O uso do anexo I é facultativo para a comissão, devendo a mesma apresentar o relatório téc-
nico de monitoramento e avalição nos termos do artigo 59 da Lei 13.019/2014 e suas alterações, cuja finalidade 
é a homologação. 

Art. 4º Este ato entra em vigor na data na sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 02 de setembro de 2.019.

Verª Cássia de Moraes
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e de-
zenove.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 04/09/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 2742/2019
NFs: 339792, 346410, 351584 Fornecimento de GLP para as Unidades Escolares R$ 25.380,00

Cordeirópolis, 03 de Setembro de 2019

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

Secretária Municipal de Educação

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 2748/2019
NFs: 194 e 80865 Revisão Periódica de Veículos R$ 579,90

Cordeirópolis, 03 de Setembro de 2019

Marcia Carron
Secretária Municipal da Mulher e 

Desenvolvimento Social
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ABEDE NEGO PISINATO MORBEQUI DOS SANTOS
ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
AMARILDO PEREIRA CODO
BENJAMIM GONSALVES DIAS MACEDO
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DEIVID LIMA SILVA
DIEGO RODRIGO DA SILVA
EDER SIMÕES DE ANDRADE
ELISON DA SILVA LACERDA
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JONATHAN LEANDRO DA SILVA
JOSÉ ALEXSANDRO MIGUEL
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JULIO CESAR DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES
MARCELO DA SILVA         
MARCELO RODRIGO ANTONIO
MARCOS APARECIDO DA SILVA
MATEUS SANTANA DE JESUS
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
NATALINO JOSÉ LEMES CAVALHEIRO
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
PEDRO RODRIGUES DIAS
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
RENATO DE SOUZA DA SILVA
RICARDO IDERFONSO DA SILVA PEREIRA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
THOMAZ RICHARD VILAR
VALCELIO MARQUES DOS SANTOS
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WALLISON BRUBO GABRIG MENDES
WELLITON DOS SANTOS MIRANDA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA
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